
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REP - REPRESENTAÇÃO APROVADO

Em: 20/10/2020

Luiz Otávio Fernandes Coelho

PRESIDENTE

Número:  000075/2020 

Senhor Presidente,

 

Senhores Vereadores,

 

Senhora Vereadora,

 

 

 

O vereador que esta subscreve, requer à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos da
legislação vigente, que represente o INMETRO, com sede na Rua Santa Alexandrina, 416 - 10º
andar, Rio Comprido, Rio de Janeiro - RJ; e ao Instituto de Metrologia e Qualidade do Estado de
Minas Gerais - IPEM-MG, com sede na Rua Cristiano França Teixeira Guimarães, 80, Bairro Cinco,
Contagem - MG, com o intuito de REQUERER QUE O INMETRO NOS INFORME QUAIS SÃO AS
EMPRESAS CREDENCIADAS PARA A PRODUÇÃO DO ELIMINADOR DE AR A SER
INSTALADO NOS HIDRÔMETROS DOS IMÓVEIS, EM CUMPRIMENTO À LEI MUNICIPAL 13.974
DE 2019, QUE OBRIGA A CESAMA, POR SOLICITAÇÃO DO CONSUMIDOR, A INSTALAR NOS
HIDRÔMETROS DOS IMÓVEIS DO MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA UM ELIMINADOR DE AR. 

 

 

JUSTIFICATIVA:

Juiz de Fora é quarta maior cidade do Estado de Minas Gerais e a capital da Zona da Mata
e Vertentes, estando aproximadamente com seiscentos mil habitantes e abrangendo uma população
no seu entorno de mais de dois milhões de pessoas.

Está em vigor no Município de Juiz de Fora a Lei Municipal 13.974 de 2019, que obriga a
Cesama, por solicitação do consumidor, a instalar nos hidrômetros dos imóveis do município um
eliminar de ar para a passagem exclusiva de água. Contudo, a Cesama, que é a empresa
responsável pelo abastecimento de água na cidade, está com dificuldades de cumprir a referida lei
justamente porque não consegue adquirir o eliminador de ar certificado pelo INMETRO para atender
o pedido da população a respeito.
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Sendo assim, solicitamos ao INMETRO que nos informe quais são as empresas
credenciadas para a produção do eliminador de ar para que a Cesama possa fazer a aquisição dos
mesmos para fins de cumprimento da Lei Municipal 13.974 de 2019 em favor da população local.

Dado o exposto, solicitamos resposta o mais breve possível, no que aguardamos na
expectativa de que seja atendido o que solicitamos por meio desta representação.

 

 

Palácio Barbosa Lima, 29 de setembro de 2020.

Juraci Scheffer
Vereador Juraci Scheffer - PT
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